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R E S O L U Ç Ã O  Nº. 010/2015-PCM 
 

Aprova  Atividades Complementares da pós-
graduanda, do curso de Doutorado, Maria 
Estela Gozzi. 

 
 

 Considerando a Resolução nº. 221/2002-CEP, que aprova o Regulamento dos Programas de 
Pós-Graduação Stricto Sensu  da UEM; 
 

 considerando a Resolução nº. 006/2009-CI-CCE, que aprova o Regulamento Geral do 
Programa de Pós-Graduação em Educação para a Ciência e a Matemática;  
 
 considerando a Resolução nº 047/2010-PCM; 
 

 considerando as deliberações do Conselho Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em 
Educação para a Ciência e a Matemática em reunião realizada no dia 22/04/2015; 
 
 
 

 O CONSELHO ACADÊMICO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO PARA A 
CIÊNCIA E A MATEMÁTICA APROVOU, E EU, PROFA. DRA. MARIA JÚLIA CORAZZA, 
COORDENADORA, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 
 

 Art. 1º - Aprovar 12 (doze) créditos ou 180 (cento e oitenta) horas de Atividades 

Complementares da pós-graduanda, do curso de Doutorado, Maria Estela Gozzi,  referentes a 

participação, apresentação de trabalhos e publicação de resumos em anais de eventos. 

 

 Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA.  

 CUMPRA-SE. 

 

 Maringá, 22 de abril de 2015. 
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Profa. Dra. Maria Júlia Corazza 
COORDENADORA 

 


